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COMUNICAÇÃO 

PROCEDIMENTO ESCRITO 

Correspondente: Fernando Florindo 

council.transparency@consilium.europa.eu 

Tel./Fax: +32.2-281.6196 

Assunto: ACESSO DO PÚBLICO AOS DOCUMENTOS 

– Pedido confirmativo n.º 13/c/01/22 

– Início de procedimento escrito 
  

MENSAGEM 

Nos termos do disposto no artigo 12.º do Regulamento Interno do Conselho, solicita-se que 

informem se estão de acordo com1: 

 

1. o recurso ao procedimento escrito para adotar a resposta abaixo indicada relativa ao pedido 

confirmativo n.º 13/c/01/22; 

 

                                                 
1 Informam-se as delegações de que as modalidades práticas para a adoção pelo Conselho dos 

projetos de resposta aos pedidos confirmativos recorrendo ao procedimento escrito normal 

estão descritas nos documentos 14875/13 e 6896/1/17 REV 1. 
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2. a adoção pelo Conselho da resposta ao pedido confirmativo n.º 13/c/01/22, tal como consta do 

documento 11693/22 INF 138 API 71; 

 

3. a publicação do resultado do presente procedimento escrito, incluindo os nomes dos 

Estados-Membros que respondam NÃO à segunda pergunta ou que se abstenham, bem 

como as eventuais declarações unilaterais. 

 

As delegações podem responder SIM ou NÃO a cada uma das perguntas, podendo igualmente 

responder com ABSTENÇÃO à segunda e terceira perguntas. 

 

As eventuais declarações unilaterais deverão ser apresentadas em separado. 

 

 

As respostas deverão dar entrada no Secretariado-Geral do Conselho o mais tardar até à hora 

de encerramento do expediente de quinta-feira, 8 de setembro de 2022, devendo ser enviadas 

por correio eletrónico à atenção de Fernando Florindo, COMM.2.C, Information Services / 

Transparency (council.transparency@consilium.europa.eu). 
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